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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 

PÁGINA 1 

ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB 

Praça João Pessoa, 31, Centro, Santa Rita-PB 

CEP: 58300-140 | Telefone: (83) 3229-3636 

Disponível em:www.santarita.pb.leg.br 

Email: diarioeletronico@santarita.pb.leg.br 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA – 

PB. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita, no uso de suas atribuições 

privativas conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “n”, e com fundamento no Art. 

109, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa e art. 32 da Lei 

Orgânica do Município, 
 

FAZ SABER a todos os Excelentíssimos Senhores Vereadores, Senhoras 

Vereadoras e à população em geral que, em virtude do relevante interesse 

público e para a apreciação de matérias pendentes, fica CONVOCADA a 

realização de SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se: 
 

• DATA: 20 de janeiro de 2026 (terça-feira). 

• HORÁRIO: 15:00 horas. 

• LOCAL: Plenário da Sede da Câmara Municipal (Praça João Pessoa, nº 31, 

Centro, Santa Rita/PB). 
 

PAUTA (ORDEM DO DIA): Conforme determina o Art. 111 do Regimento 

Interno, a referida sessão não terá a fase do expediente, sendo todo o seu tempo 

destinado exclusivamente à Ordem do Dia para a discussão e votação das 

seguintes matérias: 
 

1. Votação das seguintes ATAS: 
 

• Ata da Nona Audiência Pública de 2025 – LOA (2026); 

• Ata da Décima Audiência Pública de 2025 – LOA (2026); 

• Ata da Décima Primeira Audiência Pública de 2025 – LOA (2026);  

• Ata da Décima Segunda Audiência Pública de 2025 – LOA (2026); 

• Ata da Primeira Sessão Extraordinária de 2026; e 

• Ata da Segunda Sessão Extraordinária de 2026. 
 

2. Veto as Emendas Aditivas nº 32 e 38 e Veto a Emenda Modificativa nº 57, 

todas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA nº 174/2025 (Poder 

Executivo), que: “Estima a receita e fixa despesas do Município de Santa 

Rita, para o exercício de 2026, e dá outras providências”. 
 

3. Veto as Emendas Aditivas nº 01 e 02, ambas ao Projeto de Lei nº 175/2025 

(Poder Executivo), que: “Dispõe sobre modificações da LDO para o 

exercício 2026 e adota outras providências”. 
 

Publique-se. 
 

Atenciosamente, 
 

Paço da Câmara Municipal de Santa Rita - PB, em 19 de janeiro de 2026. 

 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

 

*Republicado por incorreção. 
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